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CNPJ: 06.553.804/0001-02 / tels: (89)3415-4215/4217

DECRETO N" 16/2021, DE 14 DE JANEIRO DE 2021.

"Dispõe sobre autorização para movimentação

de contas bancárias e dá outras providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o art. 101, inciso VI da Lei Orgânica do Município e amparado pela Legislação de

Organização Administrativa vigente.

CONSIDERANDO a necessidade de autorização do Chefe do Executivo Municipal para

que as contas bancárias constantes deste Decreto venham a ser efetivamente movimentadas.

DECRETA:

A

Art. 1° - Fica autorizada a Secretária Municipal de Educação, a Sra. NOEMIA

MOREIRA FEITOSA MARQUES, CPF: 590.318.083-34, em conjunto com o Sr. Prefeito GIL

MARQUES DE MEDEIROS-CPF: 029.928.923-00, a abrir e movimentar Contas Correntes: 7.762-

3; 17.325-8; 17.854-3; 23.238-6; 24.816-9; 30.043-8; 33.976-8; 42.184-7; 53.218-5; 55.096-5;

55.337-9; 55.640-8; 55.849-4; 56.129-0; 56.138-X; 57.940-8; 58.191-7; 59.233-1; 59.431-8;

64.179-0; 66.464-2; 67.164-9; 68.243-8; 68.597-6; 68.598-4; 68.600-X; 70.156-4, todas da Agência

n" 0254-2, Banco do Brasil e vinculadas ao seguinte CNPJ: 06.553.804/0001-02 (MUNICÍPIO DE

PICOS); e Conta Corrente n°: 70.420-2, Agência n" 0254-2, Banco do Brasil e as que vierem a ser

abertas vinculadas ao CNPJ: 02.289.047/0001-42 (SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO).

Parágrafo único - A autorização de que trata o presente Decreto abrange,

especificamente, as seguintes operações:

I - 009 emitir Cheques;

II- 010 abrir contas de deprósitos;

III-011 autorizar cobrança;

IV - 018 utilizar o crédito aberto na formib e condiçõi

V - 020 receber, passar recibo e dar quil

VI - 026 solicitar saldos, extratos e comprovantes;

V Kiin Maniw n" 155 - Cviilni
rW; e>4.«X)-U*>« l'iiCTi- PI

wvvvit, pkos.pi.gov.br
br




